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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022, 
de 20 DE JULHO DE 2022, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 21 DE 
SETEMBRO DE 2022, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO 
Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
Médico Clínico Geral/Generalista 20 horas 
Classificação/Inscrição/Candidato 
04º - 4116– DIEGO MORENO DE ALMEIDA 
05º - 4037– CATARINE MARQUES FROZZA 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na segunda-feira dia 24 de julho de 2023 das 9h às 12h 
ou 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular com 
firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e horário 
indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro candidato 
observada a ordem de classificação.  
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento para 
Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não atender 
a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do concurso. 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 19 de julho de 2023. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer 
função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 

D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento bem 
como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, como 
forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
 
São Sebastião, _____/_____/______. 
 

______________________________________________ (assinatura do candidato) 
 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 54 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021, 
de 03 DE MARÇO DE 2021, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 23 DE JULHO 
DE 2021 publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO Serviços Públicos e 
Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
NUTRICIONISTA 
Classificação/Inscrição/Candidato 
5º – 20199- PAOLA MICHELONI ELVIRA IBELLI 
PSICÓLOGO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
22º – 23670- ESTELA CAROLINA GOMES 
23º – 20281- VITOR ROCHA BÍSCARO 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Classificação/Inscrição/Candidato 
19º – 20225- DARIANE ROBERTA GOMES DE MORAIS SILVA 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
12º – 20269- VINICIUS SILVESTRE ARAUJO DE MATOS 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Classificação/Inscrição/Candidato 
11º – 20061- CAROLINA RIBEIRO FERREIRA 
12º – 20771- PÉROLA PRADO 
13º – 20769- ELISETE APARECIDA QUEIROZ 
14º – 20143- ÁGATHA ZELLER PEREIRA DE SOUZA 
_________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na sexta-feira dia 21 de julho de 2023 das 9h às 12h ou 
14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular com 
firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e horário 
indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro candidato 
observada a ordem de classificação.  
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento para 
Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não atender 
a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do concurso. 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 19 de julho de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
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TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer 
função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento bem 
como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, como 
forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
 
São Sebastião, _____/_____/______. 
 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 79 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020, 
de 21 DE FEVEREIRO DE 2020, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 25 DE 
MAIO DE 2021 e 30 DE JULHO DE 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião e RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (OLARIA) 
03º - 15547- GIRLEY OLIVEIRA DOS SANTOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PONTAL DA CRUZ) 
04º - 15462- EDILAINE GUSMÃO DE LIMA 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na sexta-feira dia 21 de julho de 2023 das 9h às 12h ou 
das 14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  

q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular com 
firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e horário 
indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro candidato 
observada a ordem de classificação.  
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento para 
Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não atender 
a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do concurso. 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 19 de julho de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer 
função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento bem 
como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, como 
forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
 
São Sebastião, _____/_____/______. 
 

______________________________________________ (assinatura do candidato) 
 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Termo Aditivo nº 01/2023 ao Contrato Administrativo nº 2022FSPSS22 
Processo N° 78/2022 
Pregão Presencial N° 09/2022 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Contratada: São Sebastião Serviços de Controle de Pragas LTDA 
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses, reajuste e inclusão de redação referente à Lei 
Geral de Proteção de Dados – “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinização e controle de pombos, entre outras pragas urbanas, em 
todos os prédios geridos pela Fundação de Saúde.” 
Valor Global: R$ 476.166,60 (quatrocentos e setenta e seis mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos) 
Data da assinatura: 19 de julho de 2023 
Assinam: Domingos José Ramos Mello Filho pela Fundação de Saúde e Marcelo Kodaira pela 
Contratada. 
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ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer do Setor Jurídico, e após análise do atendimento dos apontamentos realizados, 
RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 109/2023, 
com fundamento no inciso XVI, do artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
São Sebastião, 20 de julho de 2023.  
DOMINGOS JOSÉ RAMOS MELLO FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

 
ATO RATIFICATÓRIO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

RATIFICO, nos termos do parecer jurídico, o Termo Aditivo nº 02 visando o acréscimo do aplicativo 
“Prova de Vida” e “Compensação Previdenciária” ao contrato administrativo 2022SSPREV002, Pregão n° 
01/2021, Processo administrativo PMSS nº 39/2021, referente à “cessão de uso e suporte técnico de 
software com sistemas de gestão pública especializados em RPPS para Instituto Previdenciário do 
Município de São Sebastião”, fundamentado no § 2º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
São Sebastião, 21 de junho de 2023 
 

Rodrigo de Azevedo Caldeira 

Diretor Presidente 
SÃO SEBASTIÃO PREV 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 17/2023 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Presencial nº: 10/2023 
Processo nº: 64/2023 
Data da Assinatura: 14/07/2023 
Empresa detentora: A.C.F FERNAINE COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
31.794.085/0001-50 cujo os preços finais foram:  
 

• LOTE 04 – R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais); 

• LOTE 07 – R$ 10.590,00 (dez mil quinhentos e noventa reais). 
 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Ademar Cesar Fernaine pela 
Detentora. 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 18/2023 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Presencial nº: 10/2023 
Processo nº: 64/2023 
Data da Assinatura: 19/07/2023 
Empresa detentora:  FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 40.636.593/0001-00; cujo 
preço final foi: 

• LOTE 03 – R$ 8.319,90 (oito mil trezentos e dezenove reais e noventa centavos). 
Assinam: Domingos José Ramos Mello Filho pela Fundação de Saúde e Rodrigo Ferrini Teixeira. 

 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 19/2023 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Presencial nº: 10/2023 
Processo nº: 64/2023 
Data da Assinatura: 14/07/2023 
Empresa detentora:  PRIMER SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 47.725.628/0001-18; cujo preço 
final foi: 
 

• LOTE 05 – R$ 39.940,00 (trinta e nove mil novecentos e quarenta reais)  

• LOTE 06 – R$ 28.550,00 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta reais) 

• LOTE 08 – R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Smarly Felipe Braz Procopio 
Machado. 
 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato da Ata de Registro de Preços nº 20/2023 
Órgão Gerenciador: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
Vigência: 12 (doze) meses 
Pregão Presencial nº: 10/2023 
Processo nº: 64/2023 
Data da Assinatura: 17/07/2023 
Empresa detentora: SUPERAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.482.516/0001-61; cujo preço final foi: 

• LOTE 01 – R$ 47.630,00 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta reais). 

• LOTE 02 – R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde e Josiane Bagatoli 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9043/2023 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BAÚ REFRIGERADO PARA CAMINHÃO DE GELO VW CONSTELLATION 
17.280. 
DATA DA SESSÃO: 03/08/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA – CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL DISPONÍVEL 
GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR.  
SÃO SEBASTIÃO, 17 DE JULHO DE 2023.  
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
REF.:”RATIFICAÇÃO” AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 058/2018. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos 
do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo 
artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização 
Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, 
apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto 
Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI.  
 

Principal R$ 2.745,41 
Multa R$ 1.397,83 
Atualização Monetária R$ 50,24 
Juros R$           279,57 
TOTAL R$ 4.473,05 

 
 
1. SUJEITO PASSIVO: Gustavo Girardo Galafassi CPF– 219.657.288-80 IDENTIFICAÇÃO 
CADASTRAL – IC: 3133.213.1370.0199.0000; 
2. INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei 
nº. 1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
3. Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para recolhimento dos 
valores mencionados que serão corrigidos até a data da efetiva quitação ou para recurso, de acordo com 
o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria 
Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, nº 335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 
16h30 min. 
4. NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado à Rua das 
Flores, nº 315–Boiçucanga, SÃO SEBASTIÃO – SP, em 12/04/2017.  
5. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13478/17. 
6. INSPETOR FISCAL DE RENDAS : MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA – 2108-3. 
7. INSPETOR FISCAL DE RENDAS “ratificador”: MARCELO LUÍS DE OLIVEIRA - 2110-5. 
8. O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na Lei 1317/98. 
SÃO SEBASTIÃO, 20 de julho de 2023. 

 
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 


